
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024

PROCESSO Nº 21/2024

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ALIANÇA PARA A SAÚDE – CIAS, torna público, para
conhecimento dos interessados, que será realizada a sessão de Dispensa Eletrônica de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no
art. 75, inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 3º do Decreto Municipal nº 18.343, de
15 de junho de 2023 e demais legislações aplicáveis.

DATA INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 10/06/2024 ÀS 10:00 HORAS

PRAZO DA ETAPA DE LANCES: 06 (SEIS) HORAS

TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES: 10/06/2024 ÀS 16:00 HORAS

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição e instalação de persianas para as
salas da nova sede do CIAS, conforme Termo de Referência em anexo.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente dispensa os interessados que atenderem a todas
as especificações do objeto, conforme Termo de Referência.

2.2. Não poderão participar da dispensa os interessados:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista



ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravidão
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor.

2.2.3.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP,
atuando nessa condição;

2.2.3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que
apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição
de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei n.º
14.133/2021.

2.2.3.5. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas
de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º
11.488, de 15 de junho de 2007.



2.3. A participação na presente dispensa eletrônica de licitação se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica, por meio do endereço eletrônico https://www.licitacias.com.br/.

2.3.1. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevida da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser ME, MEI ou EPP,
conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123, de 2006.

3. DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

3.1. A empresa interessada em participar desta dispensa deverá encaminhar a
proposta de preços, exclusivamente, por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, até a
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

3.2. A proposta de preços deverá conter a descrição do objeto, a marca do produto, o valor
unitário e total, prazo de entrega e instalação de no máximo 10 (dez) dias úteis a contar do
recebimento da Ordem de Compra

3.3. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número
deste aviso, devendo, preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de
telefone e dados bancários.

3.4. A proposta de preços deverá conter declaração de que o preço proposto constitui
única e completa remuneração, e compreende a integralidade do lucro e todos os custos,
inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e
previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do
objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título.

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la.

3.7. Ao efetuar o cadastro no sistema, o fornecedor declara sua concordância com os
seguintes termos:

3.7.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;



3.7.2. que cumpre com os requisitos de habilitação;

3.7.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.7.4. que não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menores de 16 anos – salvo a partir de 14 anos na
condição de aprendiz – nos termos do art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988.

3.7.5. caso for, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.8. Declara ainda de forma tácita:

3.8.1. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.2. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93, da Lei n.º 8.213, de
1991;

3.8.3. que todos os documentos apresentados pela empresa são autênticos e não
foram falsificados, afirmando que todas as informações contidas nos documentos
são verdadeiras e precisas, estando ciente das consequências legais de apresentar
documentos falsos.

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de
valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior
desconto, conforme o caso).

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre
lances previsto neste aviso.

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto no item 3.9.1, os lances poderão ser
enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de
Contratação Direta.

3.9.1.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado
por ele no sistema.

3.9.1.3. Durante a etapa de lances, as empresas participantes terão sua
identificação em caráter sigiloso, sendo aberto para todos, inclusive para o
pregoeiro, somente ao final da etapa de lances.



4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir das 08:00hrs da data fixada neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os interessados deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O interessado somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O interessado poderá oferecer lances sucessivos e iguais ou inferiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menos por ele
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01(um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido
e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o interessado não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os interessados serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema,
em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor
preço apresentado, o Agente de Contratação verificará a aceitabilidade da proposta de
valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos
decidindo, motivadamente, a respeito.



5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Nesta situação, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais interessados classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na
ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio das propostas e, se
necessário, de documentos complementares, adequados ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.

5.5. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis.

5.6. Será declarado vencedor a licitante que apresentar a proposta de acordo com as
especificações deste edital, com o preço de mercado e quer ofertar o menor preço por
item.

5.6.1. Será desclassificada:

a) A proposta que não atender às exigências deste aviso de dispensa ou
seus anexos, desde que insanável;

b) A proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente
inexequível;

c) Que tiveram sua inexequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser reajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração de preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas.



5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta
ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no chat a nova data
e horário para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5.12.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do licitante
classificado em primeiro lugar, será concedido o prazo de 1 (um) dia útil
para que o participante vincule ao sistema eletrônico a documentação
indicada no item 6 deste instrumento convocatório, considerando as
disposições do inciso II, do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar os documentos de
habilitação consignados no Termo de Referência, anexo a este documento, no prazo de 1
(um) dia útil, contados da notificação via sistema.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o agente de contratação e os
licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do
sistema eletrônico.

6.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado
do sistema, inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto ao
certamente.

6.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade no
chat.

6.5. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.6. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entidades examinará os documentos de habilitação da proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
às condições de habilitação.



6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será
habilitado.

7. DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO CONTRATO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido
instrumento equivalente ao contrato.

7.2. O prazo para aceitação do instrumento equivalente, Ordem de Compra, será de 01
(um) dia útil, contados a partir da data de sua convocação, e poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor durante o seu
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

7.3. O aceite da Ordem de Compra, emitida à empresa adjudicada, implica o
reconhecimento de que:

7.3.1. o documento referido está substituindo o contrato, aplicando-se à relação
de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133, de 2021;

7.3.2. a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Dispensa Eletrônica e seus anexos;

7.3.3. a Contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas
nos artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 137 e 139 da mesma Lei.

8. DA ENTREGA E INSTALAÇÃO

8.1. A entrega e instalação deverá ser realizada no endereço indicado no Termo de
Referência, anexo a este documento.

8.2. Concluída a instalação, o recebimento deste dar-se-á:

a) Provisoriamente, de forma sumária, por Yasmin Pissolati Mattos Bretz,
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;

b) Definitivamente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das
exigências contratuais.

8.3. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deverá ser emitida pelo fornecedor, em
nome do Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde e deverá, obrigatoriamente, ser
entregue junto com o seu objeto.

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS



9.1. O contratado estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei federal nº
14.133, de 2021, no Decreto nº 18.096, de 20 de setembro de 2022, e em outras
legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de empenho de
despesa ou da rescisão do instrumento contratual.

9.2. Comete infração administrativa, nos termos das legislações citadas no item
anterior, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do instrumento equivalente ao contrato;
b) der causa à inexecução parcial do instrumento equivalente ao contrato que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do instrumento equivalente ao contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
f) não celebrar o instrumento equivalente ao contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do
instrumento equivalente ao contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
instrumento equivalente ao contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

9.3. A CONTRATADA deverá reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas,
no todo ou em parte, incorreções resultantes da execução do objeto, no prazo máximo de
05 (cinco) dias corridos.

9.3.1. Caso haja algum fato fundamentado que atrase tal exigência, a
CONTRATADA deverá solicitar e justificar ao fiscalizador do contrato a
prorrogação do prazo estipulado, podendo esta solicitação ser aceita ou não. 

9.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

I – Advertência;
II –Multa;
III – Impedimento de licitar e contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.



9.4.1. A sanção de ADVERTÊNCIA será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na alínea “a” do subitem 10.2, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

9.4.1.1. A aplicação da sanção prevista no item anterior não será
obrigatoriamente precedida de parecer jurídico.

9.4.2. A sanção de MULTA terá natureza moratória ou compensatória e poderá
ser aplicada ao licitante ou contratado pelo cometimento de qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 11.4.2.3.

9.4.2.1. A multa moratória será de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida até o limite de
30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou instrumento
equivalente, pela inobservância do prazo fixado para início da prestação
de serviço.

9.4.2.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.4.2.2. Em razão do cometimento das infrações administrativas
previstas no subitem 11.2 poderá ser aplicada multa compensatória de
até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.

9.4.2.3. Poderá ser aplicada multa compensatória de até 3% (três por
cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratado que
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito
normativo ou obrigações assumidas, tais como:

I – Tumultuar a sessão pública da licitação;
II – Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de
contratação direta ou de licitação;
III – Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora
da licitação ou da contratação direta junto ao Sistema de Cadastro
de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo
justificado e aceito pela administração;
IV – Deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas
em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
V – Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
VI – Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após
solicitação do contratante;
VII – Não devolver os valores pagos indevidamente pelo
contratante;
VIII – Não manter, durante a execução do contrato, todas as
condições exigidas para a habilitação, em caso de licitação, ou para



a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer
outras obrigações;
IX – Deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os
documentos exigidos pela legislação para fins de liquidação e
pagamento da despesa;
X – Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
XI – Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do
objeto do contrato;
XII – Deixar de substituir empregado cujo comportamento for
incompatível com o interesse público, em especial quando
solicitado pela administração;
XIII – Deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte,
vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar
de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do
contrato nas datas avençadas;
XIV – Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal,
trabalhista e previdenciária regularizada;
XV – Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo
concedido na hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados,
nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de
dezembro de 2006;
XVI – Não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos
prepostos, nem informar à gestão e à fiscalização do contrato, no
prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este
ato frustrar a regular notificação de instauração de processo
sancionador;
XVII –Subcontratar o objeto ou a execução de serviços em
percentual superior ao permitido no edital ou contrato, ou de forma
que configure inexistência de condições reais de prestação do
serviço ou fornecimento do bem.

9.4.2.4. Poderá ser aplicada multa compensatória de até 5% (cinco por
cento) sobre o valor da parcela inadimplida ao licitante ou contratado
que entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações,
condições e qualidade contratadas ou com irregularidades ou defeitos
ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina.

9.4.2.5. As multas a que se referem os subitens 11.4.2.1, 11.4.2.2,
11.4.2.3 e 11.4.2.4 serão fixadas considerando as atenuantes e
agravantes presentes no caso concreto.

9.4.2.6. A multa prevista no subitem 11.4.2.1 pode ser aplicada
cumulativamente com as multas previstas nos 11.4.2.2, 11.4.2.3 e
11.4.2.4.

9.4.2.7. Os valores das multas poderão ser descontados das faturas
devidas à CONTRATADA.



9.4.2.8. À luz do caso concreto, a autoridade competente poderá aplicar
penalidade menos gravosa do que aquela inicialmente notificada, desde
que em conformidade com a lei e compatível com o resultado da
apuração respectiva.

9.4.2.9. A aplicação de multa não será obrigatoriamente precedida de
parecer jurídico.

9.4.2.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores
ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao
CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença poderá ser paga
diretamente à administração, descontada da garantia prestada ou
cobrada judicialmente.

9.4.2.10.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.4.2.11. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimação.

9.4.3. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b), c), d),
e), f) e g) do subitem 11.2 deste Contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito do Consórcio, pelo prazo máximo de três anos. 

9.4.3.1. A aplicação da sanção prevista no subitem 11.4.3 não será
obrigatoriamente precedida de parecer jurídico.

9.4.3.2. A aplicação de três sanções de advertência pelo mesmo motivo,
em um mesmo contrato, possibilita a aplicação da sanção de
impedimento de licitar e contratar.

9.4.4. A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nas alíneas h), i), j), k) e l) do subitem 11.2 deste Contrato, bem
com  pelas infrações administrativas previstas nas alíneas b), c), d), e), f) e g)
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista
no subitem 11.4.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da administração direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos.

9.4.4.1. A aplicação da sanção prevista no 11.4.4 será obrigatoriamente
precedida de parecer jurídico.



9.5. Não sendo realizadas as correções no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
previsto no item 11.3 e/ou no prazo convencionado com a CONTRATANTE
previsto no item 11.3.1, inicia-se o período considerado como ATRASO
INJUSTIFICADO por parte do CONTRATADO, sujeitando as penalidades acima
indicadas.

9.6. Somente se configurará ATRASO INJUSTIFICADO na execução do contrato,
quando as incorreções forem sanáveis e a CONTRATADA deixar de cumprir os
prazos e obrigações contratuais que não gerem inexecução total ou parcial do
contrato, e que cuja contratação ainda traga vantagens à administração pública
(CONTRATANTE);

9.7. Transcorridos o prazo máximo previsto no item 11.3 ou do prazo convencionado
previsto no item 11.3.1, estará configurada INEXECUÇÃO PARCIAL DO
CONTRATO.

9.8. Configurar-se-á a INEXECUÇÃO PARCIAL do contrato, os descumprimentos
contratuais que não configurarem inexecução total ou atraso injustificado. 

9.9. Configurar-se-á a INEXECUÇÃO TOTAL do contrato, quando a CONTRATADA:

9.9.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do objeto após 05
(cinco) dias corridos contados da data estipulada para início da execução
contratual.

9.9.2. Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações,
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito
oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina.

9.9.3. Incorrer em inexecução parcial por prazo superior a 05 (cinco) dias
corridos, devendo o instrumento respectivo ser rescindido, salvo razões de
interesse público devidamente explicitadas no ato da autoridade competente
pela contratação.

9.10. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

9.11. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previstos no Decreto Municipal nº 18.096/2022.

9.12. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE.

9.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e



julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a
autoridade competente definidos na referida Lei.

9.14. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

9.15. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

9.16. É admitida a reabilitação do condenado perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

I – Reparação integral do dano causado à administração;
II – Pagamento total da multa;
III – Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, de
declaração de inidoneidade;
IV – Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo, dentre
elas a impossibilidade de que o reabilitando:

a) Esteja cumprindo pena por outra condenação;
b) Tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso
III do caput do item 13.18, a quaisquer das penas previstas no art. 156 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021, imposta pela administração direta ou indireta do
Município;
c) Tenha sido definitivamente condenado, durante o período previsto no inciso
III, por ato praticado após a sanção que busca reabilitar, a pena prevista no
inciso IV do art. 4 do Decreto 18.096/2022, imposta por administração direta
ou indireta dos demais entes federativos.

V – Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no site https://www.cias.mg.gov.br, no
Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP nos termos da
Instrução Normativa Nº 67, DE 8 DE JULHO DE 2021.

https://www.cias.mg.gov.br


10.2. Havendo divergência entre a descrição do objeto no sistema Comprasnet (código
CATMAT/CATSER) e no Termo de Referência, prevalecerá este último.

10.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

10.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.3.2. Valer-se, para contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

10.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será
operacionalizada fora deste procedimento;

10.3.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

10.4. As providências dos subitens 12.2.1. e 12.2.2. acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

10.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

10.6. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrário.

10.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
nos sistemas e na documentação relativa ao procedimento.

10.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.



10.10.As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

10.11.Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.12.Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.13.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.14.Para dirimir, na esfera judicial as questões oriundas do presente Edital, será
competente o juízo da Comarca de Belo Horizonte/MG.

10.15.Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação,
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário,
anteriormente estabelecidos.

10.16.Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente aviso
deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação por meio
eletrônico, em formulário específico do provedor do Sistema Compras.Gov. Demais
informações poderão ser obtidas pelos telefones (31) 97302-1692 ou por meio do e-mail
licitação@cias.mg.gov.br.

10.17.Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação.

10.18. Integram este Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo:

● ANEXO 01 – Termo de Referência

Belo Horizonte, 05 de junho de 2024.

Diran Rodrigues de Souza Filho
Secretário Executivo

Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde – CIAS

DIRAN RODRIGUES 
DE SOUZA 
FILHO:03131435607

Assinado de forma digital 
por DIRAN RODRIGUES DE 
SOUZA FILHO:03131435607 
Dados: 2024.06.05 16:46:35 
-03'00'



 
 

  

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2024 

Aquisição e instalação de persianas para as salas da nova sede do CIAS 

1. UNIDADE REQUISITANTE: 

1.1. Gerência de Soluções e Projetos 
 
2. RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO: 

2.1. Diuly Jacinta Matias Pereira, Assessora Técnica II, Matrícula: 1604 

2.2. Yasmin Pissolati Mattos Bretz, Gerente de Soluções e Projetos, Matrícula: 1666 
 
3. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
3.1. Será aplicada a Lei nº 14.133/2021 e os contratos ou os instrumentos equivalentes, 

decorrentes desta contratação, serão regidos por essa lei, bem como os seus 
aditamentos e prorrogações. 
 

4. OBJETO:  

4.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição e instalação de persianas 
para as salas da nova sede do CIAS, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 Persianas tela solar 5% 89 m2 R$ 216,35 R$ 19.255,15 

     VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 19.255,15 

 

 
4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, visto que sua 

utilização está vinculada às necessidades institucionais da Administração Pública, 
conforme Decreto Municipal nº 17.726/2021. 
 

4.3. A aquisição/serviço objeto desta contratação será contratado por item.  
 

4.3.1. O item não será exclusivo ou reservado à ME/EPP, de acordo com as 
hipóteses previstas no art. 49, inc. IV da LC 123/2006.  

4.4. O prazo de vigência da contratação é de 10 dias corridos contados da assinatura do 
instrumento equivalente ao contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133/2021.  



 
 

  

4.5. O descritivo técnico completo do item encontra-se no ANEXO I – Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 

 
5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 
Termo de Referência.  

  
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
 

7.      REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7.2. Nessa contratação, não será celebrado o contrato, por se tratar de uma contratação 
direta, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021, em que a complexidade do objeto contratado e de sua fiscalização é 
baixa e por não apresentar obrigações futuras. Essa medida está de acordo com a 
hipótese dos incisos I e II do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

 
Garantia da contratação 

7.3. Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e 
seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo 
Técnico Preliminar.  

 
Subcontratação  
 
7.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 

contratado, exceto na hipótese de obrigação secundária que não integre a essência 
do objeto, desde que expressamente autorizada por este Consórcio, mantida em 
qualquer caso a integral responsabilidade do contratado.   
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução  

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Início da execução do objeto: 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço ou outro instrumento hábil pelo 
contratado. 



 
 

  

8.2. Caso não seja possível o início da execução do objeto na data assinalada, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
8.2.1. A aceitação da prorrogação do prazo de entrega pela área demandante, por 

solicitação do prestador de serviço, realizada antes de finalizado o prazo de 
início da execução do objeto, não implicará a impossibilidade de aplicação 
de eventual penalidade pela mora do contratado.    

 
Local e horário da prestação dos serviços 
 
8.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Centauro, nº 241, Bairro 

Santa Lúcia, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 30360-310. 
 
8.4. Os serviços serão prestados em dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados), 

entre 10h às 12h e entre 13h às 17h. 
 
Materiais a serem disponibilizados  
 
8.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a instalação 
das persianas. 

Especificação da garantia do serviço 
  
8.6.  O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 
 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
Regras gerais  
 
9.1.  O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, 
do Decreto nº 18.324/2023 e de Regimento Interno do Consórcio Intermunicipal 
Aliança para a Saúde, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou 
instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

9.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados. 



 
 

  

9.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do objeto, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

9.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução da prestação de 
serviço.  

9.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
 

9.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

9.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
 

9.8. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Consórcio convocará 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para elaboração do 
cronograma de execução e plano de fiscalização. 
 

9.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 
manutenção das condições de habilitação do contratado. 

Fiscalização 

9.10. A execução da prestação de serviço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo 
fiscal do objeto, ou pelos respectivos substitutos.  

 
Fiscalização técnica 
 
9.11. A fiscalização do contrato ou instrumento equivalente a ser firmado com este 

Consórcio será exercida pelo(a) funcionário(a) Anaulizia Batista Afonso - Assessor 
Administrativo II, matrícula 1289, nomeado(a) pela Portaria nº 22, de 05 de 
outubro de 2023, ou por outro funcionário designado pela Secretaria Executiva. 

 
9.11.1. Contato: (31) 97302-1692 - consorcioalianca@gmail.com 

 
9.12. O fiscal técnico do objeto acompanhará a execução da prestação de serviço, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste TR, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
 
9.12.1. O fiscal técnico do objeto anotará no histórico de gerenciamento da 

prestação de serviço todas as ocorrências relacionadas à execução do 
objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
 



 
 

  

9.12.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
objeto emitirá notificações para a correção da execução da prestação do 
serviço, determinando prazo para a correção. 

 
9.12.3. O fiscal técnico do objeto informará ao gestor do objeto, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

 
9.12.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da prestação de 

serviço nas datas aprazadas, o fiscal técnico do objeto comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato.  

 
9.12.5. O fiscal técnico do objeto comunicará ao gestor do objeto, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 
9.13. Caberá ao fiscal, sem detrimento das demais competências legais, expedir atestado 

de inspeção do objeto contratado, que servirá como instrumento de avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável 
para a liberação dos pagamentos. 
 

9.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade 
do Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades 
havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou 
aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  

Gestor da contratação  

9.15. O gestor do objeto coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização da prestação de serviço contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento da prestação de serviço, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
 

9.16. O gestor do objeto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do objeto, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 

9.17. O gestor do objeto acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. 
 

9.18. O gestor do objeto emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 



 
 

  

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
 

9.19. O gestor do objeto tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

9.20. O gestor do objeto deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. 

9.21. O gestor do objeto deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 
Recebimento 
 
10.1. O serviço será recebido provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo fiscal do 

objeto, mediante emissão de termo detalhado.  
 
10.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 

 
10.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá verificar o cumprimento das exigências constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, o que poderá resultar no redimensionamento de valores 
a serem pagos ao contratado, registrando no termo detalhado a ser encaminhado 
ao gestor do contrato. 
 

10.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 

10.4. O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
reparado/corrigido no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do 
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

10.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
no Recebimento Provisório. 
 

10.6. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação do exato cumprimento das exigências constantes 



 
 

  

neste Termo de Referência e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando ao contratado, por escrito, as respectivas correções; 

10.6.2. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.6.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

10.6.4. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligências 
para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à especificação, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133/2021, comunicando-se ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que 
for pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 

10.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da Nota Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
 
10.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade 

responsável pela liquidação, correrá o prazo de até 04 (quatro) dias para fins de 
liquidação, podendo ser excepcionalmente prorrogado, justificadamente, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 

 
10.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

 
10.11.1.  a data da emissão; 

 
10.11.2.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

 
10.11.3.  o período respectivo de execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 
 

  

 
10.11.4.  o valor a pagar; e 

 
10.11.5.  o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
10.12. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente, 

observando: 
  
a)        A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento 
fiscal ou equivalente considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN 
RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 
18.272/2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
 
b)        As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em 
alguma hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição 
expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto 
Municipal 18.272/2023 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 
10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
Contratante; 
 

10.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF e/ou CAGEF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o contratado, caso 
obrigado, cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência, reabilitados pela Previdência Social e aprendizes. 
 

10.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

      
10.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

10.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
10.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF e/ou CAGEF. 

 



 
 

  

Prazo de pagamento 
 

10.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
 

10.20. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do 
serviço realizada e o período da execução.  
 

10.21. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 
 
10.21.1. Será utilizado como índice para a referida correção monetária o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
Forma de pagamento 

 
10.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em conta 

indicada pelo contratado. 
 
10.22.1. O pagamento será realizado através de PIX ou transferência 

bancária para agência e conta corrente indicados pelo contratado ou por 
meio de boleto vinculado a pessoa jurídica ou física contratada. 

 
10.22.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 
 

10.22.2.1. O pagamento não será realizado por meio de cartão de 
pagamento, tendo em vista que atualmente o Consórcio 
Intermunicipal Aliança para a Saúde, não possui tal meio, sendo 
assim, serão divulgados os comprovantes do pix, transferências 
ou boletos pagos. 

 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
11.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

DISPENSA de licitação, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese 
do art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

 
11.1.1.  O critério de julgamento pelo menor preço. 

 
Exigências de habilitação 
 
11.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 
oficiais, tais como: 



 
 

  

 
11.2.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 
11.2.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 
 

11.3. Atendidas as condições para contratação, para fins de habilitação, o interessado 
deverá encaminhar os documentos relacionados abaixo, os quais deverão 
comprovar sua regularidade na data da abertura do certame, nos termos do art. 34 
c/c § 6º-A do art. 37 do Decreto Municipal nº 18.289/2023, salvo na ocorrência do 
previsto no § 1º do art. 43 da LC nº 123/06. 
 
Habilitação jurídica 
 
11.3.1. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional; 

 
11.3.2. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

11.3.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
11.3.4. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou 

Sociedade identificada como Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
11.3.4.1.  Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, o documento de constituição 
da empresa, acompanhado da(s) última(s) alteração(ões) 
referente(s) à natureza da atividade comercial e à administração 
da empresa, ou a última alteração consolidada. 

 
11.3.5. Sociedade Empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 



 
 

  

11.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
 

11.3.7.  Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 
11.3.8. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

 
11.3.9. Além dos supramencionados documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa deverão ser apresentados os 
seguintes documentos 

 
11.3.9.1. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 
 

11.3.9.2. Editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; 

 
11.3.9.3. Três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;  
 

11.3.9.4. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da contratação. 

 
11.3.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 

11.3.11. Se o prestador de serviços for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o prestador de serviços for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 

11.3.12. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador de serviços matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, 
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

11.3.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 



 
 

  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
11.3.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
 
11.3.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
11.3.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
11.3.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
11.3.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 
11.3.18.1. O prestador de serviço enquadrado como 

microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
11.3.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

 
11.3.19.1. No caso da comprovação de regularidade com a respectiva 

fazenda pública exigir a emissão de mais de uma certidão (ex. 
certidão mobiliário e imobiliária etc.) o interessado deverá 
apresentar quantas forem necessárias para a completa 
demonstração de regularidade.  
 

11.3.20. Caso o prestador de serviço seja considerado isento dos tributos 
municipais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 



 
 

  

11.3.21. Declaração expressa de que o interessado não emprega trabalhador 
menor nas situações previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 
da República. 

 
11.3.22. Além dos supramencionados documentos para a comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista da cooperativa, deverá ser 
apresentada a declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados. 
 

11.4. Habilitação econômico-financeira  
 
11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do interessado;   
 

11.4.1.1. Na hipótese em que a certidão for positiva, caso a empresa se 
encontre em recuperação judicial ou extrajudicial, deve o 
interessado apresentar comprovante da 
homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de 
recuperação em vigor. 
 

11.4.2. As habilitações econômico-financeira e técnico-profissional serão 
dispensadas parcialmente neste processo licitatório, por se tratar de uma 
contratação direta, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso 
II, da Lei nº 14.133/2021, em que a complexidade do objeto contratado e de 
sua fiscalização é baixa. Portanto, essas exigências tornariam a contratação 
mais morosa. A dispensação dessas documentações está em conformidade 
com o artigo 70, inciso III Lei nº 14.133/2021. 

 
12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
12.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 19.255,15 (dezenove mil, 

duzentos e cinquenta e cinco reais e quinze centavos), conforme custos unitários 
dispostos na tabela acima.  
 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 07.01.10.122.0001.2001.44.9052.000000.18 - 
Equipamento e Material Permanente 

 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Constituem parte integrante deste Termo de Referência os seguintes documentos: 

14.1.1.  ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
 

Belo Horizonte, 05 de junho de 2024. 
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Diully Jacinta Matias Pereira 
Assessora Técnica II 
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  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP  

Previsão legal:  Art. 18, inc. I e §1º, da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal de Belo 

Horizonte nº 18.347/2023.  

1. RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 

1. Diuly Jacinta Matias Pereira                              Matrícula: 1604 

 

2. Yasmin Pissolati Mattos Bretz                          Matrícula: 1666 

 

2. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Área requisitante/técnica: Gerência de Soluções e Projetos 

Nº Processo Administrativo: 21/2024 

Objeto: Aquisição e instalação de persianas para as salas da nova sede do CIAS. 

(I) Responsável pela elaboração do ETP; TR e matriz de riscos: Diuly Jacinta Matias 

Pereira e Yasmin Pissolati Mattos Bretz. 

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL   

A confecção do plano de contratações anual encontra-se em andamento pelo CIAS e 

será publicado até o dia 30 de maio deste ano, conforme legislação. A Lei n.º 

14.133/2021 revogou, integralmente, a Lei n.º 8.666/1993 em 30 de dezembro de 2023, 

motivo pelo qual o CIAS passou a utilizar do novo regime a partir desse marco. Todavia, 

essa contratação está alinhada com o planejamento previsto para o ano de 2024 por 

meio de outros instrumentos, consoante explicitação posta no ETP.  

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERANDO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO  

Devido a mudança de sede do Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde (CIAS) 

para um prédio com incidência direta e excessiva de luz solar no lado direito, aquecendo 

em excesso as salas dos colaboradores e prejudicando a visualização das telas de 

computadores, há a necessidade da aquisição de persianas para as áreas afetadas com o 

excesso de calor e luminosidade.   

 

Com o intuito de garantir o bem-estar e a eficiência no ambiente de trabalho, faz-se 

necessária a aquisição de persianas para a nova sede do CIAS. A instalação de cortinas é 

essencial não apenas para o conforto dos colaboradores, mas também para a 

preservação do ambiente de trabalho e o adequado desempenho das atividades.  

 



 

 
 

 

 

As cortinas desempenham um papel crucial na regulação da temperatura interna 

das salas. Ao bloquear a entrada direta da luz solar, as cortinas ajudam a manter uma 

temperatura agradável, reduzindo a necessidade de uso excessivo de ar condicionado, o 

que resulta em economia de energia. Além disso, a exposição prolongada à luz solar 

direta pode causar danos à saúde dos colaboradores, além de desgastar móveis e 

equipamentos. As cortinas atuam como uma barreira eficaz contra os raios solares, 

protegendo tanto os funcionários quanto os recursos materiais do CIAS. Além de sua 

função prática, as cortinas também desempenham um papel crucial na estética e na 

ambientação das salas de escritório. Um ambiente bem decorado e harmonioso 

contribui para a motivação e o bem-estar dos colaboradores, além de transmitir uma 

imagem profissional aos visitantes. Por fim, a luminosidade excessiva pode causar 

desconforto visual e dificultar a realização de tarefas que exigem concentração, como 

leitura e uso de telas de computador.  

 

Sendo assim, em virtude dos mencionados benefícios e da importância de 

proporcionar um ambiente de trabalho adequado e funcional para os colaboradores, é 

necessária a aquisição de cortinas para a nova sede do CIAS, bem como a instalação do 

objeto. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 O CIAS não adquiriu previamente objeto similar ao processo em tela. Portanto, 

trata-se do primeiro processo para aquisição e instalação de persianas.   

 
Descrição do objeto  

 

Para satisfazer as necessidades do CIAS, a empresa deverá fornecer 89m2 de 

persianas (29 cortinas), compostas em tecido tecnológico tela solar 5%, em rolo, que 

possa reduzir em até 95% a incidência de luz solar no ambiente, sem impedir a 

visibilidade do ambiente externo. A cor do tecido deve ser clara, sendo cinza, gelo ou 

branca.  

 

Exige-se que além da aquisição do item, a empresa responsável pelo 

fornecimento da persiana realize a instalação do material no prédio e promova o devido 

descarte dos objetos empregados durante a montagem das cortinas. 

 

Não haverá necessidade de instrumento contratual, tendo em vista que a 

aquisição não apresentará obrigação futura.  

 

Por se tratar ainda de item cujo padrões de desempenho e qualidade estejam 

claramente definidos no descritivo técnico, não haverá exigência de amostras.  

 



 

 
 

 

 

Da entrega dos bens 

 

A entrega dos bens será de total responsabilidade do fornecedor, devendo 

ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, no seguinte endereço:  

 

Gerência de Soluções e Logística 

Rua Centauro, nº 241, Bairro Santa Lúcia, no município de Belo Horizonte/MG, CEP 

30360-310. 

Telefones de contato: (31) 97302-1692 

E-mail: cias.almoxarifado@gmail.com 

 

O horário de recebimento é de 08:00hrs às 17hrs, de segunda a sexta-feira.  

Por motivo de força maior ou caso fortuito, o fornecedor poderá solicitar a 

prorrogação da entrega mediante justificativa plausível.  

 

Consórcio 

 

Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, pois a 

participação de consórcio não garante e/ou amplia a competitividade, podendo até 

restringir a concorrência, pois as empresas consorciadas deixariam de competir entre si 

e ainda não daria condições de participação a outras empresas, levando a Administração 

a não selecionar a proposta mais vantajosa. Entendemos também ser conveniente a 

vedação de participação de empresas em “consórcio” no certame em tela, tendo em vista 

que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste ETP. 

 

Cooperativas 

 

Será permitida a participação de cooperativas para a referida execução do objeto, 

desde que as atividades realizadas pelos cooperados não configurem pessoalidade, 

habitualidade e subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado ou entre o obreiro 

e a administração pública. Não podendo ocorrer a incidência dessas características. 

Nestes moldes, não se vislumbra prejuízo à licitação, visto que amplia o número de 

licitantes interessados e, consequentemente, a competitividade. 

 

Subcontratação 

 

É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto 

contrato, exceto na hipótese de obrigação secundária que não integre a essência do 

objeto, desde que expressamente autorizada por este Consórcio, mantida em qualquer 

caso a integral responsabilidade da CONTRATADA.  

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

mailto:cias.almoxarifado@gmail.com


 

 
 

 

 

As cortinas são acabamentos multifuncionais e devem apresentar diversas 

funcionalidades como: 

• Proteção solar contra raios UV; 

• Proteção contra incidência direta de luz em equipamentos ou mobiliária; 

• Maior conforto térmico; 

• Proteção contra ventos diretos; 

• Oferecer a maior facilidade de limpeza possível; 

• Valorizar o estilo do ambiente. 

Esse item pode ser confeccionado de diversos materiais, como: 

• Tecido; 

• Blackout; 

• Alumínio; 

• Madeira; 

• Tecidos tecnológicos como telas solares, etc. 

E apresentar vários modelos, como: 

• Cortina varão (mais utilizadas em ambientes domésticos); 

• Cortinas persianas horizontais ou verticais; 

• Persiana Rolô; 

• Persiana Romana, etc. 

 

Em análise pormenorizada do material que poderá ser empregado, foi constatado 

que o tecido tecnológico tela solar é composto por polímeros de PVC e poliestireno que 

controla o calor e filtra os raios UV, protegendo o ambiente do sol, sem impedir a 

entrada de luz natural ou ventilação, pois o material é micro perfurado. Além disso, 

possui fácil manutenção e limpeza, uma vez que deve ser utilizado aspirador de pó ou 

limpeza com pano úmido e sabão neutro. Além disso, a secagem do material deve ser 

natural. 

 

Em contrapartida, os outros materiais apresentam algumas limitações em relação as 

suas características, como descrito abaixo: 

 

• Tecido comum: Não filtra raios UV, retem maior acúmulo de poeira e exige 

processo de limpeza mais complexo, como sua retirada da cortina para lavagem, 

uma vez que ela deve ser realizada com máquina industrial, devido às dimensões. 

 

• Blackout: Composto de PVC, não permite a passagem de luz natural ou ventilação, 

o que tornaria o ambiente extremamente escuro para o desempenho das funções 

dos colaboradores. 

 

• Alumínio: Apesar de ser amplamente utilizado em cortinas do tipo persianas, 

horizontais e verticais, não oferece nenhum conforto térmico e não restringe a 

luminosidade de forma eficaz, devido a presença de aletas. Além disso, apresenta 



 

 
 

 

 

limpeza mais complexa, tendo em vista que é necessário limpar dos dois lados 

cada aleta em alumínio. 

 

• Madeira: É utilizada em cortinas do tipo persianas, porém apresentam custo mais 

elevado. 

 

Além do material, deve-se ponderar os modelos de cortinas que poderiam ser 

empregados.  

 

No caso em tela, a persiana tipo rolo atenderia melhor as necessidades do CIAS, 

tendo em vista que podem ser confeccionadas em diversos materiais, inclusive a tela 

solar 5% e pode ser pode ser enrolada conforme necessidade, sem apresentar 

dificuldades em seu manuseio. O ajuste manual, torna a aquisição mais econômica e 

reduz a necessidade constante de manutenção, o que uma cortina motorizada requer.  

 

Ademais, os outros modelos, como as cortinas com varão são mais comumente 

utilizadas em ambientes residências e as cortinas de persianas horizontal e vertical, 

indicadas principalmente para uso em ambientes hospitalares, devido ao melhor 

controle asséptico.  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, sopesando-se os pós e contras 

de cada uma delas, conforme apresentado e justificado no item 6 deste ETP, entende-se 

que a melhor solução para satisfazer necessidade do CIAS é a aquisição e instalação de 

persianas rolo tela solar 5%. 

 

Devido as paredes laterais do prédio do CIAS serem de vidro em toda sua extensão, 

é necessária uma solução que proteja os funcionários contra radiação UV, bem como 

proteja os mobiliários e produtos eletroeletrônicos da incidência de raios solares. E o 

material que cumpre essa função é a tela solar 5%, por manter o ambiente fresco e claro 

e apresentar fácil manuseio.   

 

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO  

O levantamento do quantitativo foi realizado considerando o número de janelas que 

recebem incidência direta e excessiva de luz solar no prédio, bem como a mensuração 

em m2 dessas áreas. 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se que a presente contratação tenha um custo de aproximadamente R$ 

18.591,18 (dezoito mil quinhentos e noventa e um reais e dezoito centavos), conforme 

custos inseridos na tabela abaixo. 

 

Os custos foram estimados a partir de orçamentos diretos com potenciais 

fornecedores, realizando a média dos 3 valores apresentados.  

 
PERSIANAS TIPO ROLO – TELA SOLAR 5% 

FORNECEDORES 
Detalhe Cortina e 

Persianas 

Mundial Persianas 

e Cortinas 

Ateliê da Cortina e 

Sofá 

VALOR TOTAL R$ 22.253,55 R$ 15.680,00 R$ 17.840,00 

VALOR MÉDIO GLOBAL 
R$ 18.591,18 

 

10. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

O objeto não poderá ser parcelado, sem prejuízo ao objeto ou à ampla participação 

dos interessados na disputa, em razão de tratar-se de um item único. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Vinculação ao processo nº 41/2023 - Locação do prédio administrativo do CIAS.  

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

QUANTITATIVO DE CORTINAS POR ANDAR 

ANDAR 
QUANTIDADE DE 

PERSIANAS 
DEPARTAMENTO 

1° 5 Compras 

2° 15 Jurídico 

3° 9 Diretoria 

 

 

  

 

 

 

  

QUANTIDADE A SER CONTRATADA EM M2 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE MEDIDA 

Persianas 
tela solar 

5% 
89 M2  



 

 
 

 

 

Pretende-se, com a contratação, reduzir a incidência direta de luz solar nas 

dependências do prédio, permitindo temperatura mais agradável do ambiente e melhor 

visibilidade para os colaboradores desempenharem suas funções. Isso permitirá maior 

economia de energia, com a diminuição do uso dos ar-condicionado, bem como, a 

preservação dos bens móveis e a garantia de um ambiente de trabalho mais ergonômico.  

 

13.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS  

A produção de cortinas pode ser considerada uma atividade potencialmente 

causadora de degradação ambiental, tendo em vista que em sua fabricação são 

consumidos materiais primas de fontes não renováveis, bem como a emissão gases e 

consumo energético, o que contribuem para a poluição ambiental e implica 

indiretamente em riscos à saúde pública. Além disso, os resíduos da sua fabricação 

deverão ter destinação ambiental adequada, outrossim, após o final do ciclo de seu 

funcionamento (tempo de uso). Por possuir na composição dos tecidos uma série de 

corantes e produtos químicos nocivos ao meio ambiente, o descarte de cortinas são 

considerados lixo têxtil. Dessa forma, tecidos não devem ser descartados em aterro 

sanitários, mas sim, recolhidas por empresas especializadas, para passarem por 

processo de desfibragem, que consiste na transformação de resíduos têxteis em fibras 

recicladas 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA  

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação com base neste Estudo 

Técnico Preliminar para atender à necessidade descrita neste documento.  

 

16. ANEXOS 

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:  

Anexo 1 – Orçamento Detalhe Cortina e Persianas 

Anexo 2 – Orçamento Mundial Persianas e Cortinas 

Anexo 3 – Orçamento Ateliê da Cortina e Sofá 

 

17. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO DO ETP  

Belo Horizonte, 27 de maio de 2024 
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Diully Jacinta Matias Pereira 
Assessora Técnica II 

Consórcio Intermunicipal Aliança para a Saúde – CIAS 
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Yasmin Pissolati Mattos Bretz 
Gerente de Soluções e Projetos 
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